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PORTARIA Nº 4.739, DE 09 DE MARÇO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRA EM VIRTUDE DE AFASTAMENTO POR 

MOTIVO DE DOENÇA E DE MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

LAÉRCIO LAUDER DA SILVA, PREFEITO em Exercício do MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

DO TURVO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS e,  

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8666/1993, artigos 51 e 6º, XVI, DECRETA: 

  

Artigo 1º - Fica nomeada como pregoeira a funcionária pública Danielle Oliveira 

Fortunato, CPF/MF nº 430.985.708-65 em substituição à funcionária pública Sônia Dias 

Funchal da Silva, CPF/MF nº 312.178.798-54. 

 

Parágrafo Único. A Comissão Permanente de Licitação passa a ter a seguinte 

composição, sob a presidência da Primeira: 

 

1 – Danielle Oliveira Fortunato, CPF/MF nº 430.985.708-65; 

 

2 – Larice Aparecida da Silva, CPF/MF nº 374.930.078-02; 

 

3 - Ana Maria de Souza Gabriel, CPF/MF nº 292.279.048-75. 

  

 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Artigo 2º - As competências e as responsabilidades da Comissão Permanente de 

Licitação são aquelas previstas no artigo 51 e seus parágrafos da Lei Federal nº 

8666/1993. 

 

Artigo 3º - As funções de membros da Comissão Permanente de Licitação serão 

exercidas gratuitamente e consideradas de relevantes serviços prestados à 

municipalidade, podendo haver, caso haja previsão legal, o pagamento de gratificação 

correspondente. 

 

Parágrafo Único. Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer 

tempo, provisória ou definitivamente, independentemente do prazo estabelecido no 

caput deste artigo. 

 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará até o 

retorno da servidora Sônia Dias Funchal da Silva, CPF/MF nº 312.178.798-54, 

oportunidade em que esta Portaria tornar-se-á revogada. 

 

 

Espírito Santo do Turvo, 09 de março de 2022. 

 

Laércio Lauder da Silva 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 3 | Edição 307 | 09 de março de 2022 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 3 de 4 
 

 

PORTARIA Nº 4.740, DE 09 DE MARÇO DE 2022 

 

Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal 

admitido por prazo determinado, de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nos termos do art. 

37, IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá 

outras providências. 

 

LAERCIO LAUDER DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: - 

                                

Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 09 de março de 2022 por motivo de término de 

contrato, o (a) Sr. (a) MARIA ELIZANDRA PEREIRA SILVA, RG nº 33.126.346-4, CPF nº 

304.400.908-14, contratada para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis 

Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017.  

                               

Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado. 

                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 04 de março, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 09 de Março de 2022. 

 

 

LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito Municipal em exercício 
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